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Of. nº 1493/GP.              Paço dos Açorianos, 20 de novembro de 2007. 
 
 
 
 
  Senhora Presidenta: 
 
 
 
 
  Submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislat iva 
o inc luso Projeto de Lei Complementar, que al tera a redação do § 3º do 
art igo 68 da Lei Complementar nº 133,  de 31 de dezembro de 1985, 
introduzido pela Lei Complementar nº 549, de 09 de maio de 2006, que 
trata da atribuição de grat if icações especiais a serv idores detentores 
de cargo de prov imento efetivo do Município ou de outra esfera 
governamental,  cedidos ao Município com ônus para o órgão de 
origem.  
  O presente Projeto de Lei Complementar objet iva 
produzir  alteração na redação do § 3º do art igo 68 da Lei 
Complementar nº 133, de 31,  de dezembro de 1985, int roduzido pela 
Lei Complementar nº 549, de 09 de maio de 2006, com o objet ivo de 
dirimir dúvida de interpretação que tem sido levantada pelos órgãos de 
controle, no tocante à parte f inal do referido parágrafo,  no que diz 
respeito ao ônus para o órgão de or igem dos serv idores de outras 
esferas governamentais postos à disposição do Município.  
  A redação do referido parágrafo sofreu alteração 
quando de sua aprovação na Egrégia Câmara Munic ipal por força da 
Emenda nº 03 que t inha por objet ivo possibi l i tar aos serv idores 
detentores de cargos de prov imento efetivo do Município, o acesso à 
grati f icação especial  prev ista no c itado disposit ivo. 
  Ocorre que a Emenda em questão, também introduziu 
a expressão “com ônus para o órgão de origem” na parte f inal  do 
aludido § 3º. Essa al teração, consolidada no texto f inal  da Lei 
Complementar nº 549,  de 09 de maio de 2006, veio a produzir  
divergências de entendimentos sobre a atr ibuição das grati f icações 
especiais ali  prev istas,  para o caso de serv idores cedidos ao Município 
de Porto Alegre,  com ônus para os respect ivos órgãos de origem, mas 
com ressarc imento aos mesmos pelo Município.   
 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  a Vereadora Maria Celeste,  
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Presidenta da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
 
 
  Na realidade, ressalta-se que todo o regramento 
nacional que v isa t ratar o art . 37, I I ,  da Const ituição Federal já 
consagrou o entendimento de que não é possível ceder funcionários 
públ icos a outro ente da federação sem que o ônus de seu pagamento 
ocorra no órgão cessionário ou,  então,  que o valor da remuneração do 
serv idor cedido seja pago pela or igem, mediante ressarc imento.  Até 
porque não haveria lógica em uma esfera da federação receber o 
trabalho do serv idor cedido,  sem pagá-lo diretamente ou remunerá-lo 
de modo indireto através do competente ressarc imento. Esse é,  diga-
se, o entendimento v igente no Município de Porto Alegre em relação a 
cedência de seus serv idores para outras esferas da Federação, fato 
que está disc ipl inado no recente Decreto nº 15.559, de 11 de maio de 
2007, mas que já constava no Decreto nº 11.421, de 18 de janeiro de 
1996, revogado por aquele. 
  Assim é que, v isando reti rar qualquer lacuna de 
dúvida que possa ainda persist i r sobre a correta interpretação do 
disposto no § 3º do art igo 68 da Lei Complementar nº 133/85,  estamos 
propondo sua alteração, apenas para int roduzir na parte f inal  da 
redação do mesmo, a expressão “com ou sem ressarcimento pelo 
Município”, passando, portanto, a tornar l ímpido que a norma em 
questão abrange as duas s ituações de cedência de serv idores com 
ônus para o órgão de origem, quais sejam, àquela em que a 
remuneração do serv idor é paga pelo órgão de origem e o Município faz 
o competente ressarc imento,  bem como na outra hipótese aonde a 
remuneração do serv idor é paga diretamente pelo Município. 
  Ressaltamos que está sempre a intenção do Poder 
Executivo ao propor o Projeto de Lei Complementar que deu origem a 
Lei Complementar nº 549,  de 09 de maio de 2006. 
  Desta forma, entendemos que a legis lação municipal 
tornar-se-á mais c lara e objetiva, fac il i tando a apl icação do inst i tuto 
cr iado por essa Casa Legis lativa para benef ic iar o aprimoramento dos 
serv iços públicos prestados pelo Município. 
  Estas, Senhora Presidenta,  são as razões que me 
levam a propor o presente Projeto de Lei, cumprindo o disposto na Lei 
Orgânica do Município, esperando a anál ise cr iter iosa dessa Casa e,  
ao f inal , sua aprovação. 
 
  Atenciosas saudações.  
 
 
 
   José Fogaça, 
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   Prefeito. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 

 
ALTERA A REDAÇÃO DO 
PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 68 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 31 
DE DEZEMBRO DE 1985, 
INTRODUZIDO PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 549,  DE 09 DE 
MAIO DE 2006, QUE TRATA DA 
ATRIBUIÇÃO DE GRATIFICAÇÕES 
ESPECIAIS A SERVIDORES 
DETENTORES DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO 
MUNICÍPIO OU DE OUTRA ESFERA 
GOVERNAMENTAL, CEDIDOS AO 
MUNICÍPIO COM ÔNUS PARA O 
ÓRGÃO DE ORIGEM. 
 

 
 
 Art . 1º  Fica al terada a redação do parágrafo 3º do art . 68 da 
Lei Complementar nº 133,  de 31 de dezembro de 1985, int roduzido pela 
Lei Complementar nº 549, de 09 de maio de 2006, que passa a ser a 
seguinte: 
 “Art . 68. 
 . . .  
 § 3º  Poderá ser atr ibuída função grati f icada especial  pelo 
desempenho de atr ibuições de chef ia, direção e assessoramento a 
serv idores detentores de cargo de prov imento efet ivo do Município ou 
de outra esfera governamental,  cedidos para o Município,  com ônus 
para o órgão de origem, com ou sem ressarcimento pelo Município.”  
 
 Art . 2º Esta Lei Complementar entra em v igor na data de sua 
publ icação, retroagindo seus efeitos à data de publ icação da Lei 
Complementar nº 549,  de 09 de maio de 2006. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 
  José Fogaça, 
  Prefei to.  
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